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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA Nº 19/GM/MME, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

Estabelece os procedimentos para aprovação de
projetos de dutovias do setor de petróleo, gás
natural e biocombustíveis e de infraestrutura de
produção e processamento de gás natural ao
Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e dá
outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, Substituta, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição,
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº
6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28
de novembro de 2019, e o que consta do Processo nº 48001.003991/2009-00, resolve:

Art. 1º A pessoa jurídica de direito privado, titular de projeto de infraestrutura
do setor de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, poderá requerer
enquadramento do respectivo projeto no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI.

§ 1º Os projetos de infraestrutura de que trata o caput deverão ser objeto de
permissão, autorização ou concessão, nos termos da legislação e regulamentação
vigentes, e enquadrados em uma das seguintes categorias:

I - dutovias de transporte de combustíveis;
II - dutovias de transferência de combustíveis;
III - gasodutos sob regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP;
IV - gasodutos para a prestação dos serviços locais de gás canalizado;
V - produção de gás natural não-associado; e
VI - processamento de gás natural.
§ 2º Fica definido como projeto, para efeito desta Portaria, a obra ou o

conjunto de obras relacionadas a um mesmo empreendimento, com prazo e escopo
definidos.

§ 3º Considera-se titular de projeto de infraestrutura a pessoa jurídica que
executar o projeto, incorporando a obra de infraestrutura ao seu ativo imobilizado.

Art. 2º O requerimento para enquadramento do projeto deverá ser feito:
I - à ANP, nos casos de projetos das categorias do art. 1º, § 1º, incisos I a III,

V e VI; e
II - à Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - SPG do Ministério

de Minas e Energia, no caso de projetos da categoria do art. 1º, § 1º, inciso IV.
§ 1º O requerimento de que trata o caput deverá ser feito por meio do

Formulário do Anexo I preenchido e assinado pelos representantes legais com poderes de
administração, de acordo com o ato constitutivo da pessoa jurídica titular do projeto, pelo
responsável técnico e pelo contador da pessoa jurídica titular do projeto, acompanhado
das seguintes informações e documentos:

I - da pessoa jurídica titular do projeto:
a) nome empresarial;
b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; e
c) nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF dos

representantes legais, do responsável técnico e do contador;
II - do projeto de infraestrutura:
a) nome do empreendimento;
b) categoria em que se enquadra, dentre aquelas indicadas no art. 1º, § 1º;
c) ato de outorga de permissão, autorização, concessão ou ato administrativo

equivalente emitido pelo órgão competente;
d) localização do empreendimento: Municípios e Unidades da Federação;
e) descrição do projeto, com dimensões, características gerais e principais

elementos constitutivos do empreendimento;
f) cronograma físico-financeiro de implantação do projeto;
g) indicação da data de início e de término da execução do projeto;
h) formulário do Anexo I da presente Portaria, assinado pelos representantes

legais, responsável técnico e contador da pessoa jurídica titular do projeto; e
i) no caso de gasodutos a serem enquadrados no art. 1º, § 1º, inciso IV, por

se tratarem de gasodutos com contratos regulados pelo Poder Público Estadual,
declaração do órgão competente, representante do poder concedente estadual,
confirmando que o impacto positivo do benefício do REIDI será considerado na definição
das tarifas de distribuição de gás canalizado, na forma do Anexo II da presente Portaria,
para efeito do disposto no art. 6º, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007;

III - estimativas de investimento do projeto e do valor de suspensão dos
tributos decorrente do REIDI, nos termos dos arts. 2º e 3º do Decreto nº 6.144, de 2007,
tendo como base o mês anterior à data de apresentação do requerimento referido no art.
2º, na forma do Anexo I da presente Portaria, contendo as seguintes informações:

a) investimentos em bens (máquinas, equipamentos e materiais de
construção), serviços de terceiros e outros a serem adquiridos com incidência da
Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação,
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins e da Cofins-
Importação durante o período de fruição do Regime Especial; e

b) investimentos em bens (máquinas, equipamentos e materiais de
construção), serviços de terceiros e outros a serem adquiridos sem incidência da
Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins e
da Cofins-Importação durante o período de fruição do Regime Especial.

§ 2º No caso de projeto executado em consórcio, somente a pessoa jurídica
líder deverá fazer o requerimento e apresentar as informações e a documentação
requeridas.

§ 3º A pessoa jurídica titular do projeto poderá requerer à ANP o
enquadramento ao REIDI concomitantemente ao requerimento de Autorização de
Construção do projeto a ser enquadrado no art. 1º, § 1º, incisos I a III, V e VI, hipóteses
estas em que a exigência do art. 2º, § 1º, inciso II, alínea "c", aplicar-se-á para encerrar
a análise, nos termos do art. 3º, § 4º.

§ 4º Para efeito do disposto no art. 6º, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.144, de
2007, a aprovação dos projetos de gasodutos de transporte, a serem enquadrados no art.
1º, § 1º, inciso III, fica condicionada à declaração da ANP de que os benefícios do REIDI
foram considerados no cálculo da tarifa de transporte.

Art. 3º No caso do art. 2º, inciso I, caberá à ANP analisar a adequação do
requerimento aos termos da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do Decreto nº
6.144, de 2007, assim como a conformidade dos documentos apresentados.

§ 1º Na hipótese de ser constatada insuficiência na instrução do requerimento,
a requerente será notificada, preferencialmente, por meio dos endereços de correio
eletrônico informados no requerimento, para regularizar as pendências no prazo de vinte
dias, contados da data da notificação, sob pena de arquivamento do processo.

§ 2º Na análise a que se refere o caput, a ANP manifestará acerca da
adequação do pleito, da conformidade do projeto e dos documentos apresentados,
inclusive quanto à razoabilidade das estimativas dos investimentos e do valor de
suspensão dos impostos e contribuições decorrente do REIDI.

§ 3º A ANP poderá ouvir a Empresa de Pesquisa Energética - EPE quanto à
razoabilidade das estimativas dos investimentos.

§ 4º Encerrada a análise a que se refere o caput, a ANP instruirá o Processo
e o encaminhará ao Ministério de Minas e Energia, devendo informar, no Ofício de
encaminhamento, os dados e a relação dos documentos apresentados, de que trata o art.
2º, § 1º, e a categoria de enquadramento do projeto nos termos do art. 1º, § 1º.

§ 5º No caso do art. 2º, inciso II, aplica-se o disposto neste artigo à Secretaria
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do Ministério de Minas e Energia, no que
couber.

Art. 4º O projeto será considerado enquadrado ao REIDI mediante a publicação
de Portaria do Ministério de Minas e Energia, na qual deverá constar:

I - o nome empresarial e o número de inscrição no CNPJ da pessoa jurídica
titular do projeto aprovado;

II - a descrição do projeto, com a especificação da categoria de
enquadramento nos termos do art. 1º, § 1º;

III - as estimativas dos investimentos e da suspensão dos tributos decorrente
do REIDI, de responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica titular do projeto; e

IV - a previsão de início e de término da execução do projeto.
§ 1º As alterações técnicas ou de titularidade de projetos aprovados nos

termos desta Portaria não ensejarão a publicação de nova Portaria de aprovação, desde
que tais alterações tenham sido autorizadas pela ANP ou pelo Ministério de Minas e
Energia e não impliquem a descaracterização do empreendimento.

§ 2º No caso de projetos da categoria do art. 1º, § 1º, inciso IV, aplica-se o
disposto no § 1º, desde que as alterações tenham sido autorizadas pelo órgão estadual
competente, devendo o titular do projeto encaminhar ao Ministério de Minas e Energia
cópia da documentação de autorização.

§ 3º Após a publicação da Portaria de que trata o caput, a habilitação da
pessoa jurídica titular do projeto deverá ser requerida à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do art. 7º do Decreto nº 6.144, de 2007.

§ 4º Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos no período e nas condições
estabelecidas no art. 3º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 5º A Portaria que aprova o enquadramento de projeto ao REIDI, nos
termos desta Portaria, será tornada sem efeito e o projeto considerado não implantado
no caso de extinção da outorga de autorização ou concessão, de que trata o art. 2º, § 1º,
inciso II, alínea "b".

Art. 6º O titular do projeto deverá encaminhar ao Ministério de Minas e
Energia e à Secretaria da Receita Federal do Brasil cópia da Autorização de Operação ou
documento equivalente emitido pela ANP ou pelo órgão regulador estadual, conforme o
caso, no prazo máximo de trinta dias, contado da sua emissão.

Art. 7º Aplica-se o disposto nesta Portaria aos projetos para os quais foi
requerido o enquadramento ao REIDI, com base nas Portarias nº 404/GM/MME, de 20 de
outubro de 2009, e nº 406/GM/MME, de 20 de outubro de 2009, e que não foram
aprovados até a data de publicação deste Ato, observado o seguinte:

I - para os projetos previstos no caput, que se enquadrem nos termos desta
Portaria, a pessoa jurídica titular do projeto deverá reapresentar o respectivo
requerimento de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º, no prazo de até sessenta dias
contados a partir da publicação desta Portaria, com vistas à complementação da análise
e instrução do Processo conforme previsto no art. 3º, sob pena de arquivamento do
Processo; e

II - os requerimentos relativos aos projetos de que trata o caput que não se
enquadrem nos termos desta Portaria, serão indeferidos e os respectivos Processos
arquivados.

Art. 8º Após a aprovação ou indeferimento dos requerimentos de
enquadramento ao REIDI, os respectivos Processos serão restituídos à ANP.

Parágrafo único. No caso de gasodutos enquadrados no art. 1º, § 1º, inciso IV,
os respectivos Processos serão concluídos no Ministério de Minas e Energia.

Art. 9º A ANP, no âmbito de suas competências, procederá a verificação e
ateste da conclusão e início de operação do empreendimento, para os projetos
enquadrados no art. 1º, § 1º, incisos I a III, V e VI, em conformidade com os documentos
apresentados quando da autorização de construção ou com suas modificações
previamente aprovadas por ela.

Art. 10. A ANP informará ao Ministério de Minas e Energia e à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a ocorrência de situações que evidenciem a não implementação
do projeto enquadrado na forma aprovada em Portaria.

Art. 11. Após a publicação, no Diário Oficial da União, as Portarias de
enquadramento de projetos ao REIDI serão disponibilizadas no endereço eletrônico do
Ministério de Minas e Energia.

Art. 12. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 404/GM/MME, de 20 de outubro de 2009; e
II - a Portaria nº 406/GM/MME, de 20 de outubro de 2009.
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARISETE FÁTIMA DADALD PEREIRA

ANEXO I

. MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

. INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O
DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

. PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

. 01 Nome Empresarial 02 CNPJ

.

. 03 Logradouro 04 Número

.

. 05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

.

. 08 Município 09 UF 10 Telefone

.

. 11 DADOS DO PROJETO

. Nome do Projeto

. Descrição do Projeto

. Período de Execução De (dia/mês/ano) a (dia/mês/ano)

. Localidade do Projeto [Município(s)/UF(s)]

. Número e Data do Ato de Outorga de Autorização,
Concessão ou Ato Administrativo Equivalente, Emitido
pela ANP ou pelo Órgão Estadual Competente

. Data Prevista para Entrada em Operação Comercial (dia/mês/ano)

. 12 REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS), RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR(A) DA PESSOA JURÍDICA

. Nome Cargo

. Correio eletrônico CPF Telefone

. Nome Cargo

. Correio eletrônico CPF Telefone

. Nome Cargo

. Correio eletrônico CPF Telefone

. Nome Cargo

. Correio eletrônico CPF Telefone

. 13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP, DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO, DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) E DA COFINS-
IMPORTAÇÃO (R$)

. Bens

. Serviços

. Outros

. Total (1)

. 14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP, DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO, DA COFINS
E DA COFINS-IMPORTAÇÃO (R$)

. Bens

. Serviços
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. Outros

. Total (2)

(Local), de de 20___________________
_________________________________
Nome
_________________________________
Nome
_________________________________
Nome
_________________________________
Nome

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DO PROJETO DE GASODUTO PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LOCAIS DE GÁS CANALIZADO E DE CONSIDERAÇÃO DE
IMPACTOS DO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA
I N F R A ES T R U T U R A

O Órgão Estadual, (Nome do Órgão), inscrito no CNPJ sob o nº (CNPJ),
localizado no (endereço), por meio de seu Representante Legal (nome do Representante),
inscrito no CPF sob o nº (CPF), vem, com base na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e na Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de
16 de agosto de 2021, do Ministério de Minas e Energia, declarar, sob as penas da
legislação em vigor, que o Projeto de Gasoduto para a Prestação dos Serviços Locais de
Gás Canalizado, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal, denominado
(nome do projeto, idêntico ao que será habilitado no REIDI pelo empreendedor), foi
aprovado por esse Órgão no âmbito do Contrato de Concessão nº _____, de (data), e que
atesta a razoabilidade das estimativas dos investimentos e do valor de suspensão dos
impostos e contribuições decorrente do Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, bem como que considerará, no processo de
definição das tarifas de distribuição de gás canalizado da concessionária, todos os
impactos da aplicação do REIDI na realização dos investimentos referentes ao Projeto.
Declara ainda que informará, ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre a região onde se situa a matriz da empresa titular
do Projeto, a ocorrência de situações que evidenciem a não implementação do
Projeto.

. 01 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DA CONT R I B U I Ç ÃO
PARA O PIS/PASEP, DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO, DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) E DA COFINS-IMPORTAÇÃO (R$)

. Bens

. Serviços

. Outros

. Total (1)

. 02 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DA CONT R I B U I Ç ÃO
PARA O PIS/PASEP, DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO, DA COFINS E DA COFINS-
IMPORTAÇÃO (R$)

. Bens

. Serviços

. Outros

. Total (2)

(Local), de de 20___
___________________________________________
Nome do Representante Legal do Órgão Estadual

PORTARIA NORMATIVA Nº 20/GM/MME, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, Substituta, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 2º-A, inciso II, e no art. 3º-A, da Lei nº 10.848, de 15
de março de 2004, no Decreto nº 10.707, de 28 de maio de 2021, no art. 4º, parágrafo
único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta do Processo
nº 48360.000086/2021-41, resolve:

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Portaria, as Diretrizes para a realização
do Leilão para Contratação de Potência Elétrica e de Energia Associada, a partir de
empreendimentos de geração, novos e existentes, que acrescentem potência elétrica ao
Sistema Interligado Nacional - SIN, denominado "Leilão de Reserva de Capacidade, de
2021".

Parágrafo único. O Leilão tem o objetivo de garantir a continuidade do
fornecimento de energia elétrica, com vistas ao atendimento à necessidade de potência
requerida pelo Sistema Interligado Nacional - SIN, por meio da contratação de fontes de
geração despacháveis.

CAPÍTULO I
DO LEILÃO DE RESERVA DE CAPACIDADE
Art. 2º O montante total de Reserva de Capacidade a ser contratada será

definido pelo Ministério de Minas e Energia, com base em estudos da Empresa de
Pesquisa Energética - EPE e do Operador do Sistema Elétrico Nacional - ONS, respeitados
os critérios gerais de garantia de suprimento estabelecidos pelo Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE.

Art. 3º A Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel deverá promover,
direta ou indiretamente, o Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021, em conformidade
com as Diretrizes indicadas a seguir, Portarias nº 514/GM/MME, de 2 de setembro de
2011, nº 102/GM/MME, de 22 de março de 2016, nº 435/GM/MME, de 4 de dezembro
de 2020, na presente Portaria e com outras que vierem a ser estabelecidas pelo
Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. O Leilão previsto no caput deverá ser realizado em 21 de
dezembro de 2021.

Art. 4º No Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021, serão negociados os
seguintes produtos:

I - Produto Energia, em que o compromisso de entrega consiste em energia
elétrica, proveniente de novos empreendimentos de geração, na modalidade por
quantidade, em MW médio, associada à geração inflexível, no qual poderão participar de
empreendimentos termelétricos, cuja inflexibilidade operativa de geração anual seja de
até 30% (trinta por cento); e

II - Produto Potência, em que o compromisso de entrega consiste em
disponibilidade de potência, em MW, no qual poderão participar:

a) empreendimentos de geração, novos e existentes, com características de
flexibilidade operacional nos termos do art. 10, sem inflexibilidade operativa, a partir de
fontes termelétricas; e

b) empreendimentos de geração, novos e existentes, com características de
flexibilidade operacional nos termos do art. 10, a partir de fontes termelétricas, cuja
inflexibilidade operativa de geração anual seja de até 30% (trinta por cento), que se
sagrarem vencedores do Produto Energia.

§ 1º Os empreendimentos de geração com inflexibilidade, somente, poderão
ofertar disponibilidade de potência, em MW, no Produto Potência, de que trata o inciso
II, do caput, caso se sagrarem vencedores no Produto Energia, de que trata o inciso I,
do caput.

§ 2º Os empreendimentos de geração sem inflexibilidade operativa que se
sagrarem vencedores no Produto Potência firmarão Contrato de Reserva de Capacidade
para Potência - CRCAP referente à oferta de disponibilidade de potência.

§ 3º Os empreendimentos de geração com inflexibilidade operativa que se
sagrarem vencedores no Produto Energia e no Produto Potência, de que tratam os
incisos I e II, do caput, firmarão Contrato de Reserva de Capacidade para Potência -

CRCAP referente à oferta de disponibilidade de potência, bem como Contrato de Compra
de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR referente à oferta de energia associada à
geração inflexível negociada para atendimento da demanda declarada conforme art.
17.

§ 4º Os empreendimentos de geração com inflexibilidade operativa
vencedores do Produto Energia, de que trata o inciso I, do caput, que não se sagrarem
vencedores no Produto Potência de que trata o inciso II, do caput, terão os lances
ofertados no Produto Energia retirados e classificados como lotes não atendidos.

§ 5º A negociação do Produto Energia de que trata o inciso I, do caput, fica
condicionada à existência de demanda de energia das concessionárias, das
permissionárias e das autorizadas de serviço público de distribuição de energia elétrica
do Sistema Interligado Nacional, dos consumidores de que tratam os art. 15 e art. 16 da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, dos autoprodutores, dos agentes comercializadores
de energia elétrica, dos agentes varejistas e dos geradores interessados em participar do
Leilão.

§ 6º A ANEEL poderá dispor, em Edital e Contratos, critérios e a exigência de
garantias mínimas para que sejam consideradas as demandas de energia dos
consumidores de que tratam os art. 15 e art. 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995,
dos autoprodutores, dos agentes comercializadores de energia elétrica, dos agentes
varejistas e dos geradores no Leilão.

§ 7º O preço de referência do Produto Energia, de que trata o inciso I, do
caput, será limitado ao preço médio dos Leilões de Energia Nova "A-6".

Art. 5º Para fins de participação no Leilão de Reserva de Capacidade, de
2021, a garantia física de energia dos empreendimentos de geração será revista,
conforme a metodologia definida na Portaria nº 101/GM/MME, de 22 de março de
2016.

Parágrafo único. A garantia física de energia dos empreendimentos que se
sagrarem vencedores Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021, será revista
periodicamente, conforme metodologia a ser definida pelo Ministério de Minas e
Energia.

CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO E DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Art. 6º Os empreendedores que pretenderem propor a inclusão de projetos

de empreendimentos de geração no Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021, deverão
requerer o Cadastramento e a Habilitação Técnica dos respectivos projetos à Empresa de
Pesquisa Energética - EPE, encaminhando a Ficha de Dados constante do Sistema de
Acompanhamento de Empreendimentos de Geração de Energia - AEGE e demais
documentos, conforme instruções disponíveis na internet, no sítio - www.epe.gov.br,
bem como a documentação referida na Portaria nº 102/GM/MME, de 22 de março de
2016.

§ 1º O prazo para Cadastramento e entrega de documentos será até às doze
horas de 3 de setembro de 2021.

§ 2º Excepcionalmente para empreendimentos termelétricos a gás natural,
para o Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021, não se aplica o prazo previsto no art.
4º, § 8º, inciso IV, da Portaria nº 102/GM/MME, de 2016, devendo os dados necessários
para análise da viabilidade do fornecimento de gás natural ao empreendimento,
conforme disposto no art. 4º, § 11, da Portaria nº 102/GM/MME, de 2016, serem
protocolados na Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP até
o dia 3 de setembro de 2021.

§ 3º Os parâmetros e preços que formam a parcela do Custo Variável Unitário
- CVU, a Receita Fixa máxima vinculada ao custo do combustível e à Inflexibilidade
Operativa, sob responsabilidade dos empreendedores, deverão ser informados até às
doze horas de 22 de setembro de 2021, por meio do AEGE.

Art. 7º Não serão Habilitados Tecnicamente pela EPE os seguintes
empreendimentos de geração:

I - não termelétricos;
II - termelétricos cujo Custo Variável de Unitário - CVU seja igual a zero;
III - termelétricos, cujo CVU, calculado nos termos do art. 5º da Portaria nº

46/GM/MME, de 9 de março de 2007, seja superior a R$ 600,00/MWh (seiscentos Reais
por megawatt-hora);

IV - que não atendam às condições para Cadastramento e Habilitação Técnica
estabelecidas pela Portaria nº 102/GM/MME, de 2016, observadas as demais
condicionantes e exceções dispostas nesta Portaria;

V - empreendimentos termelétricos com CVU não nulo e inflexibilidade, cujo
valor da inflexibilidade de geração anual seja superior a 30% (trinta por cento);

VI - empreendimentos existentes que tenham Contratos de Venda de Energia,
registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, vigentes após a
data de início de suprimento estabelecido no art. 13, § 2º, inciso I;

VII - empreendimentos termelétricos com despacho antecipado; e
VIII - cujo Barramento Candidato, de que trata o art. 2º, inciso VI, da Portaria

nº 444/GM/MME, de 2016, tenha capacidade remanescente para escoamento de geração
inferior à respectiva potência injetada.

Parágrafo único. O disposto no inciso VI, do caput, não se aplica a
empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, restrito ao acréscimo
da sua capacidade instalada.

Art. 8º Para empreendimentos termelétricos, deverá ser comprovada a
disponibilidade de combustível para a operação contínua, conforme instruções e
requisitos definidos no art. 14.

Art. 9º Para projetos de geração a gás natural em ciclo combinado, além das
condições para Cadastramento e Habilitação Técnica estabelecidas na Portaria nº
102/GM/MME, de 2016, os empreendedores deverão atender aos seguintes requisitos:

I - apresentação de cronograma do projeto indicando a data de fechamento
do ciclo combinado, não ultrapassando 31 de junho de 2026; e

II - declaração de apenas um fator "i", associado à operação flexível em ciclo
combinado, que será utilizado para o cálculo do CVU.

Art. 10. Os empreendimentos contratados no Leilão de Reserva de
Capacidade, de 2021, deverão apresentar características de flexibilidade operacional que
permitam atender à totalidade dos despachos estabelecidos na programação diária
estabelecida pelo Operador Nacional do Sistema - ONS para o dia programado, sem
prejuízo para o atendimento do dia seguinte.

Parágrafo único. O CRCAP deverá prever penalidade para o não atendimento
aos referidos despachos e Indisponibilidade acima dos Índices de Referência.

Art. 11. Para o cálculo da disponibilidade de potência dos empreendimentos
termelétricos, será considerada a disponibilidade máxima da Usina, utilizados os
parâmetros do projeto a ser habilitado tecnicamente pela EPE.

CAPÍTULO III
DO EDITAL E DOS CONTRATOS
Art. 12. Caberá à Aneel elaborar o Edital, seus Anexos e os respectivos

Contratos de Potência de Reserva de Capacidade para Potência - CRCAPs e os Contratos
de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs, bem como adotar as
medidas necessárias para a promoção do Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021.

§ 1º No Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021, serão negociados CRCAPs
e CCEARs com prazo de suprimento de quinze anos.

§ 2º O início de suprimento dos Contratos associados ao Leilão de Reserva de
Capacidade ocorrerá em:

I - 1º de julho de 2026, para Contratos de Potência de Reserva de Capacidade
para Potência - CRCAP; e

II - 1º de janeiro de 2027, para Contrato de Compra de Energia no Ambiente
Regulado - CCEAR.

§ 3º No Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021, serão negociados CRCAPs
que deverão atender às seguintes Diretrizes:

I - os vendedores farão jus à remuneração resultante do Leilão após o início
de suprimento e após a entrada em operação comercial da Usina;

II - prever que a Receita Fixa - RF será de exclusiva responsabilidade do
vendedor e deverá abranger, entre outros:

a) o custo e remuneração de investimento (taxa interna de retorno);
b) os custos de conexão ao Sistema de Transmissão e Distribuição;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



